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EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO 
 
 

  A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal que a este 
subscreve, torna pública, a desclassificação do candidato 
Junior Pereira Barbosa, portador da CIRG n. º 1.548.315, 

aprovado em 2º lugar no processo seletivo público realizado 
para o emprego de Dentista, nos termos do Processo 

Seletivo Público n. º 001/2013, tendo em vista que não 
anuiu a convocação realizada por este município, para 
assumir a respectiva vaga, conforme Edital de Convocação 
datado de 24  de março de 2015, publicado no órgão oficial 
de imprensa do município em 25 de março de 2015. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2015. 
 
 
 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

  O Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, considerando o resultado final do 
Processo Seletivo Público realizado para o emprego de 
Dentista, conforme Edital n. º 001/2013; considerando a 
requisição de empregados apresentada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, solicitando a contratação de um 
dentista em substituição a servidora demissionária Renata 
Rodrigues Martelini; considerando a disponibilidade de 
recursos orçamentários e financeiros para suportar o ônus 
da contratação solicitada pela Secretaria Municipal de 
Saúde; Considerando a desclassificação do candidato 
Junior Pereira Barbosa, aprovado em 2º lugar; 

Resolve 
 
Convocar, de conformidade com o item 

7.3 do Capítulo 7 do Edital de Processo Seletivo Público n. º 
001/2013, de 18.09.2013, a candidata Caroline Soares 
Braga, portadora da CIRG nº 11.057.399-5, aprovada em 

3º lugar no processo seletivo público realizado para o 
emprego DENTISTA, para, comparecer no dia 07.04.2015 
às 09:30 horas da manhã, na Divisão de Pessoal deste 
município, localizada na Rua Cel. Emilio Gomes, 731, 
munida dos seguintes documentos pessoais, visando 
submeter-se a exame médico admissional para provimento 
de vaga existente para este emprego, observados os 
requisitos para o seu exercício, conforme previsto no 
supramencionado edital: 

 

 Fotocópias 
 

I.Identidade, CPF, Título de Eleitor, acompanhado de 
comprovante de votação nas últimas eleições ou 
justificação na forma da lei, certidão de casamento (se for 
casado), certidão de nascimento de filhos menores de 14 
anos (caso possua), acompanhada do cartão da criança 
(idade até 6 anos) e da declaração de matrícula e 
freqüência escolar (idade entre 7 e 14 anos). 

II.Comprovante de Residência. 
III.Registro de Dentista no CRO. 

 

 Documentos Originais: 

 
I.Atestado de Saúde Ocupacional 

II.Certidão negativa de Antecedentes Criminais.  
III.01 foto 3 X 4 recente e colorida 
IV.Carteira de Trabalho com comprovante de inscrição no 

PIS/PASEP 
V.Declaração emitida pelo órgão contratante (no caso do 

candidato ter exercido cargo ou emprego público) de que 
não sofreu penalidade, no exercício de cargo ou emprego 
público, nem foi demitido a bem do serviço público.  

VI.Declaração de que não percebe proventos de 
aposentadoria, que implique acumulação com a 
remuneração do emprego público a que está sendo 
convocado, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, 
inciso XVI e XVII da Constituição Federal vigente.  

 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Ribeirão Claro 

Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de Dezembro de 2013.  
Geraldo Maurício Araújo 

Prefeito Municipal 
Fabio Oliveira de Lucca 

Secretário Municipal de Administração 
Murilo Junior Diniz 

Departamento de Recursos Computacionais - Diagramador 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura 
digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 

Fone: (43) 3536-1300 / Fax: (43) 3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
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VII. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego 
público, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, 
inciso XVI e XVII da Constituição Federal vigente, quando 
deverá ser indicada a carga horária semanal, a 
compatibilidade de horários e a atenção aos limites 
remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da 
CF. 

VIII.Declaração de Bens e Valores.  
 

   Findo o prazo acima sem que seja 
atendida a convocação a candidata será desclassificada, 
devendo ser convocado o candidato subseqüente, de 
acordo com o item 7.4 do Capítulo 7 do supracitado edital. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2015. 
 
 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 
040/2015 (PMRC) 

 
Objeto: Aquisição de caixas de bombom para serem 

entregues aos Idosos do Grupo Conviver, em 
comemoração à Páscoa 2015. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 

CLARO 
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: ERINEU BAGGIO & CIA LTDA 
CNPJ: 75.207.126/0001-30 
Valor Total: R$ 699,00 (Seiscentos e noventa e nove 
reais). 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 01 de Abril de 2015. 

 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2015 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 09:50 horas do dia 15 de Abril de 2015, na 

Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a aquisição de peças 
automotivas diversas, para uso em veículos que 
compõem a frota municipal deste município de Ribeirão 
Claro, Estado do Paraná, conforme descrição no Edital 
de Pregão Presencial nº 030/2015 (PMRC) e seus 
anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor do 
Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 02 de Abril de 2015 no 
horário comercial, e, solicitada mediante Requerimento pelo 
E-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar 
através do site do município, www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 1º de Abril de 2015. 

 
 
 

Fábio Oliveira de Lucca 
Pregoeiro Oficial 

 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 
 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL N. º 001/2015, DE 11 DE MARÇO 2015. 
 

A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, torna público o resultado final do Processo 
Seletivo promovido para seleção de estagiários, conforme Edital n. º 001/2015, de 11 de março de 2015. 

 
Os candidatos aprovados foram classificados em ordem decrescente de pontos obtidos, observando-se a 

pontuação final. Todos os casos em que houve igualdade de pontos entre os candidatos, foi utilizado como critério de desempate 
a maior idade.  Os candidatos que foram relacionados como classificados, poderão também ser convocados para suprir 
eventuais vagas de estágio, após o chamamento dos aprovados.  

 
O prazo para interposição de recursos será de 2 (dois) dias úteis após a publicação do resultado final, tendo 

como início da contagem o primeiro dia útil subsequente. 
 

ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 

Classificação Candidato (a) Nota Final 

1º TIAGO DA SILVA 7,5 

2º LEONARDO SALVALAGGIO SILVA 7,5 

ARQUITETURA 

1º AMANDA BRAMBILA DA SILVA 9,0 

2º PRISCILA FERNANDA MOREIRA 7,5 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

1º THADEU MOGHARBEL MINGHINI 8,5 

2º KAROLINE DA SILVA SILVÉRIO 8,5 

3º JESSICA NÉIA DA SILVA 8,0 

4º BEATRIZ DOS SANTOS FOGAÇA 8,0 

5º JOÃO VITOR ZANSÁVIO BARBOSA 8,0 

6º GABRIELA RODRIGUES BRAMBILLA 6,0 

ENGENHARIA CIVIL 

1º GISELE GONÇALVES DIAS DE PAULA 9,0 

2º TALITA FERNANDA DA SILVA PRAITO 8,5 

3º GABRIEL MARTINS PEREIRA GIROLDO 8,5 

4º LUCAS SCREPANTE MARQUES 8,0 

5º MANOEL LAZARO DA SILVA 7,5 

6º TATIANY RODRIGUES 7,0 

7º VITÓRIA ALVES DOS SANTOS 7,0 

8º MÁIRA ANTUNES DA SILVA 6,5 

9º MARCOS VINÍCIUS DAVID MIO 5,5 

MATEMÁTICA 

1º ELIANA CARVALHO DE OLIVEIRA BARBOSA 9,0 

2º GUILHERME ZENO REWAY 9,0 

PEDAGOGIA 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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1º GUSTAVO LOPES BATISTA 9,5 

2º MARCELA GIROLDO 9,0 

3º MARIA TEREZA DA SILVA 7,5 

4º JULIANA BRUNA EUZÉBIO 7,5 

5º CLEIDE NAZIRA MARQUES DE CASTRO 7,0 

6º AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA MOTA 7,0 

7º CARINA MORAES LOPES 6,5 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

1º MATHEUS HENRIQUE LOURENÇO LANG 8,0 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

1º VICTORIO APARECIDO ZANSAVIO PEREIRA 9,5 

TÉCNICO EM MAGISTÉRIO 

1º FABIANA FERREIRA CARDOSO DE OLIVEIRA 9,5 

2º AMANDA APARECIDA RODRIGUES 9,0 

3º MAIRA ELPIDIO DA SILVA 8,5 

4º GABRIELA TEODORO DE OLIVEIRA 8,5 

5º GABRIELA JORGE DENOBE 8,5 

6º ISADORA MARIA AZEVEDO RODRIGUES DA ROSA FONSECA NÉIA 8,5 

7º JANAINA LIMA FABIANI 8,0 

8º MAÍSA ELPIDIO 8,0 

9º CAROLINE SANTOS DE OLIVEIRA 8,0 

10º GABRIELLI RODRIGUES DA CRUZ 8,0 

11º JENNIFER DELGADO FERREIRA 8,0 

12º MILENA PINHEIRO GOMES DA SILVA 8,0 

13º MARIA EDUARDA DIAS 8,0 

14º MARCELO AUGUSTO DA SILVA 7,5 

15º THALIA CRISTINA SERAFIM DE CAMPOS 7,5 

16º INGRID MAIARA CAMARGO DOS SANTOS 7,5 

17º DARA CRISTINA RAMOS 7,5 

18º DIÉLIN TATIANE DA SILVA 7,0 

19º RHAIZA THAYNÃ SOARES BENTO 7,0 

20º ANA CAROLINA DE OLIVEIRA DA MOTA 7,0 

21º BIANCA CRISTINA BELTRAMO GOBBO 7,0 

22º ANA CAROLINA LOPES DA SILVA 6,5 

23º SAMANTHA ROBERTA DOS SANTOS 6,5 

24º PALOMA DE MORAES MESSIAS 6,5 

25º MARIA ISRAELAINE VITORIANO DE OLIVEIRA LOPES 6,5 

26º ANA INÊS PEREIRA 6,0 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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27º MARIANA APARECIDA MARTINS 6,0 

28º THAIS DA SILVA RODRIGUES 6,0 

29º MARIA CAROLINA DE GODOY 6,0 

30º LARISSA PEDRÃO VICTALI 5,5 

31º SABRINA APARECIDA BELTRAMO GOBBO 5,0 

32º MARIA EDUARDA PINHEIRO GOMES DA SILVA 5,0 

33º BEATRIZ CAVALIERI MARCHETI 5,0 

 
Publique-se e arquive-se. 
 
Edifício da Prefeitura de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 1º de abril de 2015. 

 
 
 
 
 

     GERALDO MAURICIO ARAUJO          FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 
      PREFEITO MUNICIPAL   SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2015 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2015 

 
JOVADIR BLUM, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros e eventuais 
interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 008/2015 (PMRC), realizado no dia 19 de fevereiro 
de 2015 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE COBERTORES PARA SEREM FORNECIDOS ÀS 
FAMÍLIAS CARENTES RESIDENTES NESTE MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em favor da empresa PRISCILA DA 

SILVEIRA MOTA 006008129852 – MEI (CNPJ: 18.631.082/0001-38), por ter satisfeito os procedimentos dentro das 
formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA APRES QUANT VLR UNIT 
VLR 

TOTAL 

1 

COBERTORES DE CASAL COM MEDIDAS MINIMAS 
DE 1,80 X 2,10 COM 40% POLIESTER 20% 
ALGODAO 20% ACRILICO 10% POLIPROPILENO 5% 
VISCOSE 5% POLIAMIDA 

GUARATINGUETA 
CASTOR 

Uni 150 32,80 4.920,00 

TOTAL GERAL 4.920,00 

 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 26 de fevereiro de 2015. 
 
 
 
 

Jovadir Blum 
Prefeito Municipal 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO-PR 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2015 – SAAE  
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
locação de 10 banheiros químicos para serem 
utilizados na Cavalgada Ecológica do Patrimônio dos 
Três Corações, nos dias 01, 02 e 03 de maio de 2015, 
02 banheiros químicos para serem utilizados no 
Evento Ação Social Municipal no dia 09 de maio de 
2015 e 50 banheiros químicos e 01 container com 
cabines com chuveiros elétricos, durante o evento da 
18ª FESCAFÉ nos dias 02, 03, 04 e 05 de julho de 
2015 no Centro de Eventos Municipal, incluindo 
transporte, montagem, desmontagem, e manutenções 
diárias. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 22 de abril de 
2015, até as 13h30min.  
ABERTURA: Dia 22 de abril de 2015, às 14h00min.  

LOCAL DE ABERTURA: Sede do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto – SAAE - Rua Wilson Rodrigues de 
Oliveira, 522 – Ribeirão Claro – PR 
EDITAL E INFORMAÇÕES:   
www.saaeribeiraoclaro.com.br 
Fone (43) 3536-1178 das 08h00min às 10h30min e das 13h30min às 
16h30min 
 

Ribeirão Claro, 01 de abril de 2014. 
 
 

Edna Ap. Sasdelli Varoli 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

do SAAE 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

 
Extrato da Dispensa de Licitação por Limite n.º 

021/2015 – (SAAE) 
 

Favorecido: Distribuidora Veicular LTDA 
Documentos: CNPJ/MF n.º 07.262218/0001-63 
Objeto: Aquisição de pneus para serem utilizados nos 
veículos pertences à frota do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE de Ribeirão Claro, Paraná, conforme 
orçamentos anexos. 
Valor: R$ 4.236,00 (quatro mil duzentos e trinta e seis 
reais). 
Fundamento Legal: Artigo 24 inciso II da Lei 8.666/93 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E APROVADA 
e, todos os seus termos e atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 01 de abril de 2015. 
 
 

Francisco Carlos Molini 
Diretor do SAAE 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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